
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇfiO N° 15O, de 31 cie outubro de 1=995.
Altera redacão cia Resolução nQ 144/95

U F' r e s i d e n t e d a C S m a. r a d e V e r e a d ares do
Município de Leme» no uso de suas atribuições, faz saber que
a Câmara aprovou e assim promulqa a seguinte Resolução r,

ARTIGO 1Q - U disoosto no número da letra
"j" do Inciso II do artigo 26 passa a ter a seguinte redacão;

ARTIGO 2é> -
II - .
J -
1 -
2 -
3 — No caso de empate nas votaçbes simbólicas

ou nominais.

ARTIGO 2° - Esta Resolução entrará em vigor na
d a t a de s u a p u b l i ca cã 'o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em
contrário.

Leme, 31 de outubro de 1.995.

A d e m a r M op t e i. r o
Presidente

A f i x a d a nro Quadro dsrj£ditais da Secretaria em
31 de ou/tubro de

S e r a i.6 l A l c i d e is D i as B a c i. o 11 i.
A u x i / i/s. r A d m i n i. s t f é. t/i. v o .


